
 
 

  
 

 
AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541     –     CAIXA POSTAL 01 

FONE:  PABX (67) 3441-1250      –      FAX:  (67) 3441-1380      –      CEP  79750-000 http://www.pmna.ms.gov.br 
  

Nova Andradina - MS, 20 de agosto de 2025. 
 
 

Of. nº 542/2025/GAB/PREF      
 
 

Senhor Presidente, 
 

Acusamos o recebimento da indicação nº 363/2025, de autoria da Vereadora 
Márcia Batista Lobo Grigolo, do Podemos; que solicita a elaboração e o envio à esta Casa de 
Leis de um Projeto de Lei que disponha sobre a criação de um Centro de Atendimento 
Domiciliar no município. Após analisá-la, informamos que a Secretaria Municipal de Saúde 
realizará estudo técnico e administrativo para avaliar a proposta apresentada. 

 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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